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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
A presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
ASSEIO  E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA URBANA E 
EM GERAL  AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS  DE FRANCISCO BELTRAO E REGIÃO – SIEMACO 
da entidade supra, no uso  das atribuições que lhe conferem o Estatuto 
e a Legislação vigente, CONVOCA  todos os empregados das empresas 
de asseio e conservação, limpeza pública,  limpeza urbana e em geral, 
ambiental e de áreas verdes, zeladoria e serviços  terceirizados, (serven-
tes, lavadores, auxiliar de serviços gerais, copeiras,  cantineiras, auxiliares 
de Cozinha, encarregados, supervisores, jardineiros,  ascensoristas, tele-
fonistas, porteiros, garagistas, recepcionistas, monitor/vigia,  monitores de 
equipamentos, controladores de acesso, operadores de máquina  costais, 
roçadeiras, empilhadeiras, tratoristas, desinsetizadores, controladores  de 
vetores, varredores, coletores, operadores, classificadores de resíduos,  
bombeiro hidráulico, bombeiro civil e empregados administrativos, contínu-
os e  menores aprendiz), segurança eletrônica de monitoramento em geral 
de  FRANCISCO BELTRAO E REGIÃO, a participarem da Assembleia 
Geral  ordinária, que será realizada no dia 14 DE SETEMBRO DE 2024 
(sábado), às  19hr e 30min no Centro de Eventos do bairro Novo Mundo, 
Francisco Beltrão,  Paraná, para deliberarem sobre as seguintes ordens do 
dia: a) Discussão e  votação do rol de reivindicações a ser apresentado ao 
Sindicato das Empresas  de Asseio e Conservação do Estado do Paraná, 
visando a celebração da  Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026; b) 
Autorização para a Diretoria do  Sindicato profissional negociar as reivindi-
cações apresentadas e a celebrar  Convenção Coletiva de Trabalho com 
vigência de até 24 meses ou, no caso de  insucesso nas negociações, 
requerer a instauração de dissídio coletivo; c)  Discussão e votação sobre 
a contribuição a ser descontada de todos  empregados da categoria pro-
fissional, bem como, sobre o exercício do direito de  oposição dos empre-
gados não associados a entidade sindical; d) Autorização para a Diretoria 
do Sindicato profissional negociar Acordos coletivos e Possível  dissidio 
coletivo; e) Prestação de contas exercício 2023/2024; f) Assuntos gerais.  
Não havendo, na hora acima designada número suficiente de empregados 
para  a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a assembleia 
será realizada  trinta minutos após, no mesmo local, ou seja, às 20Hr, em 
segunda convocação,  com qualquer número de presentes. 

FRANCISCO BELTRAO, 22 DE JULHO DE 2024 
JUSSARA BRITTO – Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

A presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
ASSEIO  E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PUBLICA,LIMPEZA URBANA E 
EM GERAL  AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS  DE FRANCISCO BELTRAO E REGIÃO – SIEMACO 
da entidade supra, no uso  das atribuições que lhe conferem o Estatuto e 
a Legislação vigente, CONVOCA  todos os empregados em empresas dos 
empregados em empresas de  Prestação de Serviços a Terceiros, Empre-
gados em empresas de colocação e  administração de mão de obra Tem-
porária, Seleção e Agenciamento de mão de  obra, Empregados em em-
presas de Trabalho Temporário Regidos pela Lei nº  6.019/74, Empregados 
em Agências de Emprego, Recrutamento, Seleção de  Pessoal e Recursos 
Humanos do plano CTNC de FRANCISCO BELTRAO E  REGIÃO, a par-
ticiparem da Assembleia Geral ordinária, que será realizada no  dia 14 DE 
SETEMBRO DE 2024 (sábado), às 19hr e 30min no Centro de Eventos  do 
bairro Novo Mundo, Francisco Beltrão, Paraná, para deliberarem sobre as  
seguintes ordens do dia: a) Discussão e votação do rol de reivindicações a 
ser  apresentado ao Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do 
Estado do  Paraná, visando a celebração da Convenção Coletiva de Tra-
balho 2025/2026;  b) Autorização para a Diretoria do Sindicato profissional 
negociar as  reivindicações apresentadas e a celebrar Convenção Coletiva 
de Trabalho com  vigência de até 24 meses ou, no caso de insucesso nas 
negociações, requerer  a instauração de dissídio coletivo; c) Discussão e 
votação sobre a contribuição  a ser descontada de todos empregados da 
categoria profissional, bem como,  sobre o exercício do direito de oposição 
dos empregados não associados a  entidade sindical; d) Autorização para 
a Diretoria do Sindicato profissional  negociar Acordos coletivos e Possível 
dissidio coletivo; e) Prestação de contas  exercício 2023/2024; f) Assun-
tos gerais. Não havendo, na hora acima designada  número suficiente de 
empregados para a instalação dos trabalhos em primeira  convocação, a 
assembleia será realizada trinta minutos após, no mesmo local,  ou seja, 
às 20Hr, em segunda convocação, com qualquer número de presentes. 

FRANCISCO BELTRAO, 22 DE JULHO DE 2024 
JUSSRA BRITTO – Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
A presidente do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
ASSEIO  E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PUBLICA,LIMPEZA URBANA E 
EM GERAL  AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS  DE FRANCISCO BELTRAO E REGIÃO – SIEMACO da 
entidade supra, no uso  das atribuições que lhe conferem o Estatuto e a Le-
gislação vigente, CONVOCA  todos os empregados em empresas de siste-
mas eletrônicos de monitoramento  de FRANCISCO BELTRAO E REGIAO, 
associados ou não ao sindicato  profissional, a participarem da Assembleia 
Geral ordinária em geral de  FRANCISCO BELTRAO E REGIÃO, a parti-
ciparem da Assembleia Geral  ordinária, que será realizada no dia 14 DE 
SETEMBRO DE 2024 (sábado), às  19hr e 30min no Centro de Eventos do 
bairro Novo Mundo, Francisco Beltrão,  Paraná, para deliberarem sobre as 
seguintes ordens do dia: a) Discussão e  votação do rol de reivindicações a 
ser apresentado ao Sindicato das Empresas  de Asseio e Conservação do 
Estado do Paraná, visando a celebração da  Convenção Coletiva de Tra-
balho 2025/2026; b) Autorização para a Diretoria do  Sindicato profissional 
negociar as reivindicações apresentadas e a celebrar  Convenção Coletiva 
de Trabalho com vigência de até 24 meses ou, no caso de  insucesso nas 
negociações, requerer a instauração de dissídio coletivo; c)  Discussão e 
votação sobre a contribuição a ser descontada de todos  empregados da 
categoria profissional, bem como, sobre o exercício do direito de  oposição 

dos empregados não associados a entidade sindical; d) Autorização  para 
a Diretoria do Sindicato profissional negociar Acordos coletivos e Possível  
dissidio coletivo; e) Prestação de contas exercício 2023/2024; f) Assuntos 
gerais.  Não havendo, na hora acima designada número suficiente de em-
pregados para  a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a as-
sembleia será realizada  trinta minutos após, no mesmo local, ou seja, às 
20Hr, em segunda convocação,  com qualquer número de presentes. 
FRANCISCO BELTRAO, 22 DE JULHO DE 2024 
Jussara Britto – Presidente

RESOLUÇÃO Nº 030/2024
Súmula: Aprova a devolução do valor de R$ 43.009,97 (quarenta e três 
mil nove reais e noventa e sete centavos), que devidamente atualizado 
perfaz o montante de R$ 60.725,15 (sessenta mil setecentos e vinte 
cinco reais e quinze centavos), conforme Ofício Nº 691/2024/SNAS/
DEFNAS/CGPC/CAPC-GND4 referente à transferência relativa à Pro-
gramação nº 411850120180001 e Memorando 19.265/2022 – Ofício Nº 
595/2022/SE/SGFT/DEFNAS/CGPC/CAPC-TV/MC – Estruturação da 
Rede de Serviços de Proteção Social Especial.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
extraordinária realizada no dia 25 de julho de 2024.

RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a devolução do valor de R$ 43.009,97 (quarenta e três 
mil nove reais e noventa e sete centavos), que devidamente atualizado 
perfaz o montante de R$ 60.725,15 (sessenta mil setecentos e vinte 
cinco reais e quinze centavos), conforme Ofício Nº 691/2024/SNAS/
DEFNAS/CGPC/CAPC-GND4 referente à transferência relativa à Pro-
gramação nº 411850120180001 e Memorando 19.265/2022 – Ofício Nº 
595/2022/SE/SGFT/DEFNAS/CGPC/CAPC-TV/MC – Estruturação da 
Rede de Serviços de Proteção Social Especial.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.
Pato Branco, 25 de julho de 2024.

Alice Prestupa Berto
Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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